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Nõta N~Ol13::20~5-A.GUlPqF/PFElINPIJCOOPI •.LBC"2.8
PROC~SSO N°5240Ô.00,7044-2015~46,
INTERESSADO':Diretoria.dePatentes', ... , I , ,

-.' •. " -', -'" " • ,-"'.-- -, .. -. I ..•••. ,'. "

'AS,SUN~O:,Prõpostaderesoluçiio, quejnstiÜli' OS procedintentos achrunistraÚvosrelàtivos aos
" . pedidos de patente..para produtos,e piocessosfarmacêuticos, de acordo com o art. 229-é da Lei
. de :eropriedade'Ihdustria1-,LPI; ". '.. ' '.'

I '

. ,

Senhor'Prociürado~~Cl;iefeda' PFE-INPI,' ~,'
"

,~ ~'.•..
, .' '.' . \

- . 1. APresidêncÜl;daautarquia submeteà:"àpr~qiaçã0dàProcura~~tia nova minuta de
tesC?luçãosobreo'IJr~ce(:Iim~nto.a.dll1inistrativod~s :pegidos de::patériteque forartl~examirÚldos

. " pela ANVISXál\lz do art; 2..29-Cdá [PI:
I

,2... Alem ;de encarrlinhar a' nova 'minuta' de .resolüção, solicita~se também
pronunciamentoquanto:àreéco~endaçãO dQDiretoréle ,Ratentes .. O· Diretor', ,de Patentes,

" recPIl1enda'àP.resid~nciaa4oção.,com •. caráter', normàtivo ~do.:Parecer . ,n°. 0006..2015-
AGtJIPGF/pFEn,NPI!Ç()()PI~>LªC~Lo,apróyádo.?~i~J~rocujador';Chefe,niedíanÚ~o Despacho'
nO0188/20 15..AGUIPGFIPFE/INPIlGOOPI-MSM-3.2.3. '-.,

-,

, ,

'I~ImNUíA:Ô~lU3SÓLUÇÁO: .

.' .: ';,

, ..~'. ", " .... ' ' .... ' .. ' '.', .. '. ' . ' .'

,3 .. "..... Deacordõ com.QParecerti°q006~2015-AGUIPGFIPFEIINPI/COOPI-LBC':l.(r,
" o.s~s.·6°é 7° darriinut,à,.4e)'esoluçãO denso 19/21 d~vergemdo;Pafe~ern° 21OIPGF/AE/2009:e'"

d6/ParecernO3371PGFIEÁ/2010.\ , ".. ' . '. ~ ~.• ; . , .
, . ,', ,'.;,;., ,.:

'" I'

~'" -' I' "

.4:' Ó: art.6~,da riiliiutàlântyrior'preViaqüe'o TNPI'prossegriitia::com" o' exame
_sub~tántivodó;ped~d~'deiP~tente' tal.cbmoaltera~oem'razãodecumprimenio'aeexigêricias". \,

. ,. " formuladas pel~AN\l'ISA. ·Néssàl~nha de 'T~lCiocínio,'aanáHsedel.patel!.iéabilidade·efetRadapela:
. ~NVISAfvinc~la:vatecnidarííente'üINPt A DiretotÜLde PatentesrefornlUlmi a rédaçãodesse

" '". -', • : , ' ,,' ", .•• I~ •

dispositivo, de'sdóbrai1do~oemd6is,con,formequadro'abaixo: "

.. ,



Ar( 6° Nocasúde' ~nuênciaprévia concedida,
quandoio pedido' de'patente··ésti~er aptoào éxame

- '," -, ,. I ' '

substantivo, serão,considerado~ os documentos
", - ,'-' '. ~,' . '.';

<pie' receberam. anuência prévia '(relatório!'
\ Art '7~Oparecertectiicpda'~ISA,:quandodescritivo, . resumo, quadro reivindicatório :e.

fundame~tadbem critérios"depateiiteabilidad:, . dese!lPbs).·
será:'cÓnsideradop~loINPI~ôniosubsídio~ 'noS'
termos.doat1;:3J ·da,LPI.

i.'

,.. -' Minuta de resolução de fls. 19/21
,-

i

, Minuta de resOlUção?rasúbmetida à apreciação
'.,da Proctlra,doria(f1S:'84/86).".

Art.6" Concedida ,a: a:rniência~iprévia,,será dado
! " __ , .'<~,', _ .f:, , _ ' - ',' _ '_ ":, " ," ,'-"
pro~seguimento~o exanie substantivo. do ..pedidó'

'de patente.. , . ,

'..

.. " ..

. 5. , ..... "Oart.,(é,conti~o narÍovaITliÍ1~ta,deresoltlção, pre~êoprosséguimé~to d6ex~me.
s~pstantivo; a~Ós.à~oncessãO d~ prévia anuênc,ia.Não. se, especifica' se ,o exame substantivo
'considerará:/a) 'o":peâido,d~'pàte~te tafcmnoencaniiq.hado Pi~a ANVISA para fins' de prévià,

.' , . "', " "'- , .' , .'~' ' .. " . :.

ai?-uência;ou~) ,seo~xarn~substél11tiv?adotará o pedido ,reformulaào em razão de cumprjihento
de' exigência fonnuladapelaANYISk. A ,respostà dessaiquestãoencontra-se ·no·,dispositivo
seg':!inte.,

'6. ,.,-oi art..7°,'insc:ritóna mit1utaderesoh~çãoiorâ'em'apieciàção~;revêq~e ~pare~et
'téênicoda~ANYISA sérá:~d()tacib.,pel~INPt;comp,subsídios·ao rJeame,n,?sJerfuosdo art. 31. da .
LPL,O!lseja,o INPI efetuará oexamç supstaritivo'de acordo com os documentos que receberam

• ",:~ ,". '< " :" :" " '", : '., ':" ,~, " ' • , '. " , ,', -', " " ' , - - '-' ,', \. ,,' - • ' :' "" '- ' -,': ' -, : •••• -: ' • ,,'

Plivia .anuência,cporexemplo, qU'a.dfore~~illdicatórion~formulad6),.s'e,concord~·tecnicamente
com.aanáli~e•.dépateIiteabilidàde efetua;ÔapelaANVISA.

• 'I -, '.- '.,: ••

,,
'. ' ", ..: :~ . _ , "- • , . ~_,I 'I '".' . '_'" _,,' .: . ", '.;' • ,_ u ••

7..... ' .....'..Seb .INPL'discOrdar.tecnicamej:lte,·ecom a devida,.fund~entàç,ão, da análise de
,·p.áte~teabilidade\efetuadape1a A~VISA, Ilãôaceifi.rráopedid() re~ormulaao'.Ouseja:a análise

. ,,,! ,,' ,'" ,.0 ", i '. ", "','_ "',' , 'o,', ~ : _,,'.': ',' <" •• ' "'. ' ''-, • ' ,",,:' • ,,",.:-', -':",' _" __ :,' ,,'" , I

. 4é~rtenteapilida~e e~etuadapéla.ANVISA ,é'importarite, e surtirá efei~osno INPI; se o
examiriad()~depatel1tesrecoh11ecer',o,seU,~certo.'Se,o,ex~,inagprde pa!ent~sdoINPI entender

" qtie~ ANVISAsé.equivocou'ha id~ritificaçãodeumaantenoridade,por '-exemplo"caberá, então,
. fundaA1entara su~ discordância..:Nesse çaso,.não ~erá acolhid~ ,a anterioridade apo~tada pela,
\agên~ia; , ,

I·~ 'u .' . ," _. '. t ' , ......•.. ' .
:- .i < '. ," _ ',. ' • ,i;.' ' .• , " ~,_-'._ !' " ,I

·8~.···'' ......•.•. Vê,7S~'quf,0i~rt7~:d3?n?v~,minuta:dê'resoluçãP~orrespbnde'ao entendimento
expressopelóPr9c~ador~Oeral Feral, ~ despacho datado de.07;012011,invàbis-:· '.. ' ... ' ,. ( -.

.,"\

f' ~. "':""- "•

. :, "Registro,.em, t~mpl.~mento;q1.Íe,muitoem,boranão possa li ANvISA
, • o" ,:'_,': ,,','_ ",-,'. "_'_. ,'.\ < ' :', _. , '

, recusara conce~são da:'almêI1ciaprévi.(referida noarL229-'C-da Lei riO
.9.,279, de ,'14 ·de.maio 'de1996;jastrl<ada'émreqü~sitos de,patenteabilidade .
previstos' .na .m~smàLei;na<:l~ 'obstá. aquea Agência ap!:esente

'.\ formalmente ao INPI suas considerações'àcefca do tema, nos termos do
. , ..••.... I." . ,

.qul<' dispÕeo'seu art.3LN~ entanto,.cabesomeIlteao,INPI, tendo eir!
; ,', _ ._.", i:" ,~_, I, ':,:0-:" ' _ '_;, " ,',, ~ /, , ,_,' ,', :'." <

vistab '~àrto ··légal atua1':llente-vigente" considerar ,ou ,nãO'os subsídios
apresentados p;ela ANVISA e àfefÍrt p.éfinitlvamente· ti preseflça· dos ..

r',

/ '

2



emcritériÔ's de /,

"

"
" 3

f-



,. "'" .

., !

',' . I·' •.. ', ..•.. : .....

16. l Apublifaçãode uma resÓlu;çãotaL como ,oraexamip.ada será,. provavelmente,'
objeto de umaação de n~lid'!.de, ou outra rpedid(}.judicial com fil1a1idade semelhante, tal como j*

,'aventado pelo. Parecer n00006'-2015'-AGU(pGF/rfE/INPI(C00PI-LBC,-1.0. P~r dever de ofício,
. i cab~. áPtdcirradorhLinformar à Âdministração qlle háentindimento côntrário~o' que dispõe a

pres-eriteIhiriuta de r~solução. ': \

, '\ •..... ,. ' ..... ' ... ,.", ~ '. "'.-' ..•........... ~
[.; ,17. Verificá-seque.a·minuta tal. como aptesentada' não~sc1arec~, todas ,as dúvidas

quanto ao· .procedime'ntô a' serad6tado., be tóda fotm~, a"Dlrétoria·. de .Patentes "propõe a
publicação dát'esolução em :conjunt6coma aprova~~odo caráter n~imàtivo:do Parecer nO0006-
2015-AGU;PGFIPF:g/INPI/cboPI-LBC~LQ. Ou seja,' o parecer normativo :teria (}.função de

/, ,,' .,., .. : .... ,.' ..... , ' .. -- :, .' -.:' ... " . " ." '. ~ .
sanar às dúvidas,eventualmenferesUltantesda.leiturada resolução. ' ".' .

" .•.... .- ' ....'•.. ' •. ', . I

_ .
.{

It CONCLUSÃO'
v.·· •.

. "

I .:

,18 .... ·Em~íntese, '.a'PFEreçonheçe' que a minuta de.}esoluçãoenCOlltra-se em
confo~idadecom o que dispõe o Parecerh°'Q006-2015-AGUIPGF7PFEIINPI/COOPI;'LBC-I.0,

.nãoidentiticandooçstácufo juÍ'íeFco para a sua publicação; sea Administração'entend~er que não
.' 4á"óbice dé'outra míturezâ para tal providência;

... ' ... ' ... .. ,

"

19;' ,QtÚuito,iratribuição de caráter normativo ao'á.llldidoparecer;'cunlpremencionat
que..tál proposição fO! atribuíd8;?Q ;p.roemrador-Chefe, confoI1lle'o art. 162,' V ,do 'Regimento

: •. " ',",' :':;'." .. , - .. '-" •.. )-,' •. ' ';., "'. :': .\ ....•. :,-., -' , .0" .• o .•... '.'

Ihterno do INPI, anexo à Portaria 'MDIC n~ 149, cie 15 de maio de 2013.
" ,

" .r,o,,' ' '.' 0._. ;'.

',A c~nsideraçã? superior,

,/ .

RiodeJaneiro,l~ de abril de2015.
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. ' ~;:..;.···./·-2~' ...•.".' .
'.iLori~:BaenaC~éto ,.~"

Procurador Fedetal .
.1 .. ' .. \ ' .

Coordenador'
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Despacho' Nô ()228/2015~AGU/PGF/PFE:IINPI/CÓ9J.>I-~SM-3~2.3

REFERÊNCIA: Processo.N°.,52400.007044/201S';46'
, . " l ..... - .'

! . '.' .' I., . "_ . :.

, 1.' Estou de acordo.com a'NOTAN° Ol13/2015~AGUIPGF/PFE/INi>I/COOPI-LBC-I ' .... " ..c. , ..... ' ...

2.8, elaboradapelóProéurador Federal Loris Bâena Cunha Neto. Coord~l}adorda·COOPI de~ta
" , ... .- " ,,' \ .'".

Procuradoria.. '/ ' ... ,

. ~ " ....

2.. A .proposta'dese estabe1ec~rvia Resolução, os,procedimentos ,internos de exatpe
.dos pedidos ,de patentes alcança.dos pela iI\teligênciado artigo'229-C da LeiIio 9.279196, é'
medida há muito reciamadaenecessáriÍl paÍ'~secànferir a <;levida.transparênGia.e efetivid~de da

, ' ,',' . ,. " ..

aplicação da.rêf~ridanormà~egal. '

3.. " " ,.... É' que a .•autàrquia, apesar de· vir .se. posicionando de·' forma alinhada ao
entendiluento .estabe1e~ido pela Adyoc~cia-Gêral., 'da União, vazado nos Pareceres .

. ' , . 0-' ' .. ' " ,", .-," '- '. ,'", -: ,: .,~ ,',: .. -' .• ' .... " .'. : .'. -", :' ',. '. ' .. ( • ,-

21OIPOF/AE/2009..e 3371PGFIEAl2010" que nãóreconhecem·.alegitiniidade.da ANVISA para
,e~aíninatris6os 'àl saúdehurilana, -nmdaoos em; requisitos depatenteábilidâdê ~Jamais tomou
efe!ivo seUentendimento.

4. '. '. Esse.vazió vem provocando o p'iÓrdoscen.ário~: a não conclusão .eÓ acúmulo de
. pedidosdepatêntes de.prod~tos eprocesso~farrn:acêuticos,bemcoIl1o o ensejo para que tais

.. , ....•.... " ' ..pedidos~caso venham s~r deferidos, sejam favorecidos pela compensação temporal prevista no .
parág;afoooicàldoartigo40da-Leino9.279196:' .' .

5 ~ssjm,a6sUbir).eter ·ao exame d9stá'Procutadgriaa ~eferidaminuta de Resolução,
o~INPI'Qá màst~a que' se mant~m'co~rente cQm·álinha deen1~ndimênto que sempre .•defendeu ,e

,'querestóuronp!'ffiada pela'-f\GU,e; ainda, que pretendeconfe'riia sua devida ~fetividade.
. '\ . ,

~6.. ( E se .é ,assim;eIiten,do ser pfftinent'e, -âgor~,.requ~rer sej a co~feri4o efeito·
I',., __ "c.',··',·, '.' .' "',- ,', .. :. "' .... , " '•. ,: . " • ' ...• ' .... ~

normativo ~oPARECER 'N9 OOO~120~S-A(}U/PGFIPFE/lNPI/COOPI-LBC-LO, porquanto tal
medida irá,.·asso,ciadaà'aplicação da Resoluçãd em:exaine, pérmitituma: maior abrangência

• , ' : ' •• ' ••• o", • --

---~-~------"-~- .. . '."" - ", .. '-" r - .•.... (. '...•. :
I Art. 40.A patente de iny.énção vigorârá péIo prazodt;, 20 {vinte ) anos e a de modelo de utilidildepelo prazode.15
(quinze) anos contados da data'dedepósito, - ..•...
Parágrafo único. O prazo de vigência não~eráinferior alO (dez) ,anos para a:patente. de invenção e a7 (sete) ,

; .

\; \ I

.'



)

i ,~..

l' .', I .' -, ',' , I

interpretativa do artigo 229-'C, bem co~o .umámaior sôlidez jurídica no~ atos, administrativos
que vie.rema"ser,·~xarádo pelos Pesquisadores da Diretoria de Patentes. ,' ..

f

7.. ' RÇlzãodisS9,é que', faço submeter'ao S~~or Presidente. do INPI, pedido' para ql1e
seja; àssociadó .'~edição'da'ResoluçãO' em.,exame, conferido efeito hormativoao PARECER N°

·0006/2015-AGU/PGF/PFE/INPI/COOPl-LBC-1.0 .. . . ,

." .. , .

8. Considerarido-septrato sensível e poiítico ques~mpre énvoiveu as discu;;sôes
reiacionada,s,àjnterprefaç'ãoeà a}:>licaçãodo artigo 229-C daTei n° 9..279196, pondero no sentido

·de que sejal~vad() ao conheéimentodoMinistério do Desenv6lviinento,Indústria e C~mércio
Exteri?r (MPIQ),a,sdedsõesaquLmencionadas' e·pretendidas, quais. sejam: a edição da
Resolução, e a normatização dó refe,rido Parecer., "

9.' 'No mais, reitero minha concordândà com a NOTA N°, 01-13/2015-
AG(JIPGF/PFE/lNPIICOOPI."LBC-2.8.

I
10.. À Presidência. '

t· ~'

- '0
Mauro So ré Maia
Procurador..;Chefe

'. ';I

"

~o de Janeiro, 17 de abril de 2015.
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